
S A U D A Ç Ã O  A  M A R C E L O  P IM E N T E L  (* )

O rlando Te ixe ira  da Costa ( * * )

Quando uma ins titu ição  jud ic iá ria  chega aos quarenta anos, como o Tribunal
Superior do Trabalho, já é possível se te r  uma visão do seu passado, ilustrada
por alguns nomes de pessoas que a ela pertenceram . Pingando a esmo, da lem 
brança, algumas dessas personalidades que daqui já se afastaram , recordaria  Be
zerra de Menezes, O live ira  Viana, Oscar Saraiva, Jú lio  Barata, Tostes Malta, 
Thélio M onte iro , A rna ldo Süssekind, M ozart V ic to r  Russomano, Rezende Puech, 
cada um com a sua fis ionom ia  própria, com qualidades peculiares, com es tilos  de 
vida inconfundíve is , exem plif icando, por am ostragem , como um órgão colegiado, 
embora vivendo sob o s igno da unidade, não pode de ixar de expressar uma ne
cessária p lura lidade, decorrente , não só da própria  natureza, como da variedade 
de procedência do seu pessoal.

Em razão dessa d ivers idade e do m om ento v iv ido, é que as d ireções que o 
orientaram , apresentaram  e continuarão a apresentar, sempre, maneiras d ife ren tes 
de o conduzir, com o o ontem  e o hoje, na sucessão dos fa tos  e das pessoas, que 
expressam mudança e transform ação.

A té  há pouco t ivem os Coqueijo Costa, uma personalidade apolínea. A  pa rtir
de agora terem os M arce lo  Pimentel, d ion isíaco por excelência.

Ao colega que deixa a Presidência, a nossa gratidão, pelo es fo rço  que desen
volveu em pról do engrandecim ento  deste Tribunal. Valendo-se do escudo do 
seu nome, notabilizado pelas conquistas obtidas nas le tras ju ríd icas do país 
e contando com o apoio do seu anjo tu te la r (A yd il) em todos os momentos, 
Coqueijo  Costa fez presente , o TST, em todas as regiões traba lh is tas  do país, 
através da sua pessoa e realizou a rica série  de em preendim entos m ateria is  que 
foram  relatados no in íc io  desta sessão. Não me cabe vo lta r a rem em orá-los ou a 
enumerá-los, mas sob a perspectiva  de uma apreciação geral, devo a firm a r que 
o colega cujo mandato acaba de expirar, a exem plo da parábola narrada no Evan
gelho, não fo i aquele servo que en terrou os ta lentos recebidos do Senhor, para 
não co rre r o risco  de perdê-los. M u ito  pelo con trá rio , m ultip licou-os, conseguindo 
um rend im ento  que u ltrapassou, de m uito, as lim itações tem pora is  es tre itas  
de um b iênio.

No meu entender, todavia, a obra mais notável realizada na sua gestão fo i 
de natureza im ateria l, pois desenvolveu-se todo um esfo rço  no sen tido  de ob ter 
esp írito  novo na convivência da labuta diária den tro  deste Tribunal. Procurou-se, 
rea lm ente, inovar no campo das relações humanas, aproximando aqueles que,

(*) A locução p roferida  por ocasião da posse da nova d i reção do Tribunal Superior do Trabalho.
(* * )  O autor é M in is tro  Togado de C arre ira  do Tribunal Superior do Trabalho e p ro fessor T itu la r da 
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embora, v ivendo prox im am ente, não conviv iam  com un itá ria  e fra te rna lm en te , 
Exem p lo  bastante ilu s tra tiv o  do que acabo de a firm a r, con figurou-se na em ocio 
nante ce lebração nata lina da passada te rça-fe ira .

Esta deve ser, pois, uma hora de agradecim ento  em relação ao P residente 
que sai. Expresso-o, tenho a certeza, em nome de todos os que se bene fic iaram  
com  a sua adm in is tração . E não o faço com  “ m em ória  c u r ta ” e nem para ob ter 
bene fíc ios  fu tu ro s , com o é ev idente. Faço-o s inceram ente  e com p ropós ito  dura
douro, po is  quero  que a g ra tidão  que expresso não seja com o a de alguns hom ens 
ou com o a conceituada por Balzac: “ A  gra tidão  é uma dív ida que os filh o s  nem 
sem pre ace itam  no in ven tá rio ".

Aos colegas que assum em , m ais do que uma palavra de esperança, um p re ito  
de confiança, expresso a p a rtir  da unanim idade que lhes fo i con fe rida  na e leição.

São do is  gaúchos e um  capixaba, o riundos de p ro fissõe s  d iversas, ta l com o 
recom endado pe lo p re ce ito  con s tituc io na l, para in tenc iona lm en te  ga ran tir a p lu
ralidade a que de in íc io  me re fe ri.

Luiz José Guim arães Falcão é o atual C orregedor G eral da Justiça  do Trabalho. 
M ag istrado de carre ira , ingressou na Justiça  do Trabalho através do exce len te  
quadro de ju ízes da Q uarta Região. Ao ser con s titu ída  a Nona Região, com  o 
desm em bram ento de do is Estados que an te rio rm en te  in tegravam  as Segunda 
e Q uarta Regiões, galgou o cargo de ju iz  togado desse TRT, v indo, um  pouco 
mais tarde, a exe rcer a sua Presidência com ta l denodo e habilidade, que acabou 
qualificando-se, com realce, para ascender ao Tribunal S uperio r do Trabalho, o que 
oco rre ria  logo a seguir. Ao chegar a este Tribunal, encontre io-o  na Presidência 
da Terceira Turma, onde aprendi a adm irá-lo pela so lic itu d e  que dispensa às 
partes e aos seus advogados, pela firm eza  na d ireção das sessões, pela qu an ti
dade da sua produção ju d ic iá ria , pela segurança e correção nos ju lgam entos, 
mas p rinc ipa lm ente  pelo e q u ilíb rio  tão necessário  a quem  é um ju iz  de verdade, 
Avança, Im pávidam ente, quando é p rec iso : recua, sem constrang im en to , quando 
o convenc im en to  o leva à re tif ica ção  de posições an te rio rm en te  assum idas. O que 
mais me im pressiona , no en tanto , em Guim arães Falcão é a sua notável com pe
tência  para exp lica r e so luc iona r uma questão ju ríd ica . Tal é sua habilidade, no 
pa rticu la r, que ousaria  a firm a r a p resc ind ib ilidade  da in te rvenção dos pa tronos das 
partes, nos casos em que atua com o Relator ou Revisor. A  c lareza, a lóg ica do seu 
pensam ento, a conclusão prec isa e oportuna levam  ao convencim ento  quem  quer 
que o ouça, o que bem dem onstra  que, sob a toga do ju iz , ves te  o capelo do 
ca tedrá tico , o que me encora ja a an tever que será, ta lvez, pela sua natura l qua li
ficação didático-pedagógica, um dos m elhores C orregedores G erais com  que já 
contou, até agora, a Justiça  do Trabalho.

O V ice-P residente recém -em possado, M in is tro  M arco A u ré lio  Prates de Ma
cedo, é oriundo do M in is té r io  Público, onde exerceu, por 10 (dez) longos anos, 
o elevado cargo de P rocurador G eral ju n to  à Justiça  do Trabalho. A li ob teve va
liosa experiênc ia  no tra to  com  o D ire ito  Laboral, ao a tuar com o fisca l da le i. 
A n te rio rm e n te , en tre tan to , exerceu a m ag is tra tu ra  no Rio Grande do Sul com o 
Juiz M un ic ipa l e Pretor.
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Q uis o destino  que nossas vidas tam bém  v iessem  a cruzar na Terceira Turma, 
po is sucedeu, há pouco tem po, na Presidência, a quem o sub s titu iu  na C orrege
doria Geral. Homem de fino  tra to , amante da lite ra tu ra  e quiçá das a rtes em geral, 
vou ten ta r saudá-lo lite ra ria m en te , nesta oportun idade, reproduzindo os votos que 
um amigo d i le to, gaúcho de nascim ento, me enviou há algum tem po, nesta qua
dra do ano.

O cartão representava uma cena com um  na vastidão dos pampas, de onde o 
colega é o rig in á rio : uma manada em trope l confuso, levantando nuvens de poeira, 
sendo tangida por trê s  cava le iros  de poncho no ar. Servindo-m e da figuração do 
amigo, tam bém  eu agora me trans fo rm o  no cava le iro  do p rim e iro  plano daquela 
gravura, para, "de  poncho no ar, conduzindo a tropa  inqu ie ta  dos nossos sonhos 
e esperanças com u ns” , dese ja r ao colega que, na V ice-Presidência, "tud o  seja 
plano, liso  e ameno, com o o pampa aberto  ao sol e rasgado aos ven tos".

O meu recado p rinc ipa l destina-se, porém , ao P residente  em possado. M arce lo  
P im entel ocupa vaga destinada, neste Tribunal, a advogado. É oriundo do Estado 
do Espírito  Santo, mas de le se poderia d izer que sua natura lidade é In terreg iona l, 
na mesma acepção em que se usa proc lam ar que uma pessoa é "c idadão do 
m undo", pois, tendo nascido em V itó ria , cresceu e educou-se em Belo Horizonte, 
mas conclu iu  sua graduação em D ire ito  no Rio de Janeiro, ao tem po em que 
aquela cidade era a cap ita l federa l. Em M inas G erais e no an tigo  D is tr ito  Federal 
exerceu os p rim e iros  em pregos e cargos púb licos. Com a trans fe rênc ia  do Go
verno da República para o Planalto Central, insta lou-se em Brasília, onde fixou 
dom ic ílio  e residência , colaborando Intensam ente com o Poder Executivo federal 
no exercíc io  de vários cargos e funções, dos quais destaco o de C onsu lto r Jurí
d ico do M in is té r io  do Trabalho e Previdência Social ao longo de dezo ito  anos, 
até ser nomeado M in is tro  do TST. Conseqüentem en te  é m ine iro  por form ação e 
adoção, po is assim  se considera.

E com o m ine iro , de tém  aquelas qualidades que, numa espécie de auto-análise, 
fo ram  v is lum bradas por alguns co-estaduanos seus, a segu ir rem em oradas.

Com eçarei reco rrendo ao mais ilu s tre  dos m ine iros  v ivos —  C arlos Drum m ond 
de Andrade —  que in te rp re to u  sua te rra  natal dizendo que “ o Estado mais t ip ica 
m ente conservador da União obriga o esp írito  mais liv re " . Essa an tinom ia é que 
ju s tif ic a  a observação de João G uim arães Rosa, segundo a qual “ o m ine iro  traz 
m ais ind iv idua lidade que personalidade. Acha que im portan te  é ser, e não parecer, 
não ace itando cava le iro  por argue iro, nem cobrindo  os fa tos  com  apara tos". Do 
que decorrem  as qualidades dos filh o s  das A lte rosas, v is lum bradas por Gustavo 
Capanema em seu liv ro  "P ensam entos": “ no do sul, a calma, a paciência, a sere
nidade; no da zona da mata, a bravura, a dureza, a te im os ia , a energ ia, a pugnaci
dade; no das m ontanhas e da m ineração, o idea lism o, o sonho, a filo so fia , o qu ixo
tism o. Qualidades gera is : a fé, a probidade, a pobreza conform ada, a ironia, 
o ta to ".

Basta. Sendo bravo, duro, enérg ico, lu tador, idea lis ta , probo e hab ilidoso , um 
m ine iro , com o M arce lo  P im entel, não precisa de m ais nada para se reve lar 
um bom adm in is trado r.

O P residente de um Tribunal, contudo, adm in is tra  secundariam ente , pois, com o 
m agistrado, necessita , antes de mais nada, ju lga r e, ju lgando, reconhecer o prima-
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do da lei, mas considerando a época e a realidade em que vive, m orm ente  em 
uma ocasião h is tó rica  em que se programa a re form a das ins titu ições  c o n s t itu 
c iona is bras ile iras.

Por isso, reso lv i reco rre r não apenas a um ou tro  m ine iro , mas tam bém  a um 
sábio, para que re flitam os sobre o que d isse em uma aula Inaugural, nos idos 
de 1966, que fo i, tam bém , a sua aula de despedida da Universidade Federal de 
M inas Gerais, em v ir tude  da aposentadoria por im p lem ento de Idade, que se 
aproximava.

Trata-se de M ilto n  Campos, o em inente homem público que todo o bras ile iro  
conheceu nas décadas que antecederam a nossa, mas que apenas uma pequena 
e lite  id en tif ica  como sap iente erudito .

No tex to  de sua aula, in titu lado  "Em louvor da to le rânc ia ", M ilton  Campos, 
o ve lho M ilto n  Campos, no v ig o r da sua juven tude in te lec tua l, repudia o libe ra 
lism o trad ic iona l, porque ele não viu que a ordem natural, num mundo em m u
dança, exig ia novas prov idências de ordem  regulam entar. E, revelando-se neo-libe
ra lista , indica que "à lei com pete organizar a liberdade para que se iniba a 
opressão". Indaga, entre tanto , e ele mesmo responde: “ E por que é à lei que 
cabe essa m issão libertadora? Porque ela s ign if ica  a regra ob je tiva  que, prevendo 
e provendo, afasta as soluções casuísticas do a rb ítr io  e da força. Assim  se ex
plica, no mais amplo sentido, o p rinc íp io  da legalidade, que não é o fe tich ism o 
da lei em si mesma, senão um processo co rre tivo  da im perfe ição humana. Sem o 
im pério  da lei, cairíamos no a rb ítr io  das im prev is íve is  decisões dos mais fortes. 
E seria de novo o abso lu tism o que é a posição indesviáve l a que conduz o 
o lím p ico desdém pela le i" .

"O  im pério  da lei, en tre tanto , pressupõe subm issão, que é tam bém  hum il
dade mas é, ao mesmo tem po, único meio de se ev ita r a hum ilhação ante a força. 
A  força encontra suas m anifestações mais e loquentes nos rad ica lism os, nos fana
tism os, nos extrem ism os. A  hum ildade se traduz pela moderação e pela to le 
rância que envolvem  um sacrifíc io  à tendência de cada um para se expandir e 
brilhar. São v ir tudes  pálidas que não satisfazem  a natural vaidade dos homens, 
nem bastam aos heróis. Mas são v ir tudes  essencia is ao convív io  h u m a n o . . . "  (in 
Revista Brasile ira  de Estudos Políticos, n. 22, jane iro  de 1967). Humildade, pon
deração, to le rância , eis o que recomenda um dos nomes da “ m ine ir idade" para 
uma época como a nossa. Faço minha a mensagem de M ilto n  Campos e a depo
s ito  nas mãos hábeis do meu colega Presidente empossado, para que ele a 
u tilize  como inspiração no seu traba lho de direção.

Caros colegas empossados.

Se me fosse dado algum poder superior, eu sairia, agora, re tif icando estradas, 
aplainando cam inhos, limpando veredas que deverão ser percorridos por VV. Exas. 
no exercíc io  da Presidência, da V ice-Presidência e da C orregedoria  Geral. Faria 
isso para fa c il ita r  o vosso trabalho, a vossa m issão. Como não posso, entre tanto , 
rea lizar esse traba lho de Hércules, resta-me ofe recer, em nome de todos os co le
gas, a colaboração desin te ressada para traba lharm os jun tos , de mãos dadas, pela 
realização da Justiça, pela dinamização cada vez m aior deste Tribunal e pelo aper
fe içoam ento  de todo o organ ism o ju d ic iá r io  traba lh is ta  do país.
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